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GoVERNO DO

EslADO DO CEARÁ
CONSELHSÓ{D~a"Ê~Ü~sog"TRIBUT ÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ()\i" /2015
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
9" SESSÃO PLENÁRIA DE 0810412015.
PROCESSO DE RECURSO EXTRAODlNÁRIO N' 1/1732/201I
AUTO DE JNFRAÇÃO nO:201103583-4
RECORRENTE: J. MACEDO SlA
RECORRIDO: ESTADO DO cEARÁ
CONSELHEIRO RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS NAÓ COMPROVAÇÃO DO
RECOLHIMENTO DO ICMS ST. J. O contribuinte foi acusado
de receber mercadorias sujcitas à Substituição tributária sem a
devida comprovação do recolhimento. 2. Amparo Legal: Artigo
73 e 74 do Decreto 24.569/97. 3. Penalidade: Artigo 123, I, "c" da
lei 12.670/96. 4. Deci~íío: Rccurso Extraordinário conhecido e
provido. Reformada deci~ão condenatória proferida pela Câmara
recorrida, porém em conformidade com manifestação oral do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, em ses~ão.
Processo julgado Extinto cm razão da ilegitimidade passiva do
recorrente 6. Decisão por maioria de votos.

m:e:rmll~O 1
A peça fi~cal submetida a nosso exame tem" seguinte relato: "FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU EM PARTE, INCLUSIVE O
DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NA FORMA E NOS PRAZOS
REGULAMENTARES. O CONTRIBUW:r-E RECEBERA MERCADORiAS
SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTIT.uíçÃd TRlBUTÁRIA SEM A DEVIDA.
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIM~DO SIDO COBRADO DO L
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RoI,!or; Filipe Pônho d. Cosi, Leilllo

ESTABF.LECIME}''TO FISCALIZADO. ATRAVES DE AUTO DE INfRAÇÃO,
CONFORME CÓPIAS DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA INTERNAS ANEXAS.
EXERCíCIO DE 2007."

=B¥"~,;;,C;d~,~c~"ll'k;;"~[~,===t=====R~'~OO~,&OO~
Alíquota 17%
Príncípal R$ 339.695,86
Multa R$ 339.695.86
Totolo Pa ar R$ 679.391.72

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente tlscal aponta como penalid3dc o
Art. I 23, I, "c" da Lei n° 12.ó70, 3ltcmda pela Lei n° 13.418/03,

• Anexos aos autos esth 0$ seguinles docurncnt(ls:

» ORDEM DE SERVIÇO n" 2010.39857;
» TERMO DE INiCIO DE FISCALlZAÇAo nO 2011.01312;
}> NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS INTERNAS;
» TERMO DE CONCLUSÃO n0201 1.06915;
}> PLANILHA COM CÁLCULO DO IMPOSTO;

1. DO JULGAMEl\'TO SINGULAR

A julgadom singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do auto de infração, coadunando
seu entendimento com aquele manifestado pelo agente autuante.

• =B¥"~,~,C;d~,C;c~"ll'k;;"~[~"===t=====R~'~OO~OO~
Alíquota 17%
Principal R$ 339,695,86
Multa R$ 339.695,86
Tolol a Pa ar R$ 679.391,72

2. DO RECURSO ORDINÁRIO

!rresignado, o 3utuado interpôs recurso ordinário, aduzindo os seguintes pontos:

• Da impossibilidade de cobnmça de ICMS-SI nas entradas internas de trigo em
grão, farinha de trigo, mistura de trigo c derivados de trigo (massas
alimentícias) diante do Decreto n° 28.067/2005:

• Da impossibilidade da aplicação do art. 431, ~ 3° do R!CMS/CE ao caso em
epígrafe;

• Do ônus da prova para 3tribuição da responsabilidade subsidiári3 da recorrente;

Requer, ao final, a completa improcedêllci3 da ação fiscal.
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3. DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:

Através de Parecer de N° 292/2014 a Consultoria Tributária opinou pelo conhecimento
do recurso ordinário, negou-lhe provimento, M sentido de confirmar o julgamento proferido na
inst;1ncia singular de PROCEDENCIA do auto de infraçilo.

~B~"~'~'~d~'~C~"~''';;"~I~'===r=====R~$~OO~,~OO~-'Alíquota 17%
Principal R$ 339.695.86
Multa R$ 339.695.86
Total a Pa ar R$ 679.391.72

• É o relatório.

4. VOTO DO RELATOR

Versa o presente processo sobre a falta de recolhimento do ICMS-ST pelo contribuinle
responsável substituído. Após a decisão de procedência exarada pela 2' Cãmara de
Julgumento, o contribuinte apresentou RECURSO EXTRAORDINÁRIO, sendo este admitido
pela Exeelentíssima Sra. Presidente do CONAT, constatando nexo de identidade entre a
Resoluções paradigma nO43012006 e a Recorrida de nO596/2014.

4.1 Das Preliminares

• Aduz a recorrente que é parte ilegítima na demanda, posto que o Decreto Estadual
28.06712005 _ regulamentando os Protocolos ICMS nOs4612000 e 50/2005 -, poSlerior ao art .
431, ~ 3" do RICMS/CE e mais especiJíeo que este, atribui exclusivamente aos
estabelecimentos industriais a responsabilidade pelo ICMS devido em todas as subsequentes
saídas internas de derivados de trigo, senão vejamos:

An r Nas operações com massas alimentlcias não cozidas, nem
recheadas, biscailas, bolachas, bolos, wafers, pães, pane/ones e
simUares derivados da furinha de trigo, duss(ficados nas posiç"es
1902.1 e 1905,1 a 1905.3. respectivamente, da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias - Sistema Honnonizado - NBM-SH, fica
atribulda ao estabelecimento indu.</rial ou importador, a
responsabilidade pela retençl10 e recolhimento do Imposto sobre
Operaç{jes Relativas u Circulação de Mercadoria .• e PrestaçiJes de
SeM'iços de Transporle Interestadual e Intermu"lcil"'l e de
ComunicaçOo _ ICMS devido na.' .•ub.•equentcs saldas.
(...)
An 8" Nua será exigida qualquer complementacão ou pagamento do
imposto lia.' .<Dlda.','uhseqíJentes de trigo em grão, fQrinha de trigo
ou mh1ura de farinhQ de trigo a outro.<prQdutos, massas, biscoito",
bolachas epiies, trihutados na fi"ma deste Decreto.
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Neste sentido, entendemos razão ao recorrente, pelo aspe<:to sui generis que o
retrocitado Decreto tra7. ã substituição tributária na~ operações com massas alimentícias não
cozidas, oem recheadas, biscoitos, holachas, bolos, wafers, pães, panetones e similares
derivados da farinha de trigo.

o art. 431 do Deereto 24.569197 (RICMSICE) tnl7, em seu ~3° regra de substituição
tributária padrão, em que o contribuinte stlhstilulo efetua o recolhimento do imposto devido
na operação subsequente, quando da saída da mercadoria do seu estabelecimento.

No caso em análise, contudo, ternos que o induslrial é responsável pelo recolhimento
do ICMS devido por toda a cadeia, quando da entrada interestadual do trigo ou de seus
derivados. Esta afirmação nos traz uma conclusão ao deslinde da questão, qual scja a
impossibilidade de se estabelecer a parcela do ICMS-ST recolhido correspondeote a cada
etapa da cadeia e que teria de ser destacado em nota fiscal.

Esta é a ralio juris do art. 9" do Deereto nO28.06712005, determinando que o imposto
não dcverá ser destacado na~ operações internas, devendo apenas ser informado que fora pago
por substituição tributária, senão vejamos:

Art 9" Nus opersc;;"., d" .•sfds." "ubseqü~"'"" tributadas na forma
deste Decreto, nos documentos fiscais respectivos constarão aS
seguintes indicações:

I • naS operaçoes inlerestaduais o valor do ICMS deverâ .'er
destacado com base na aliquola aplicâvel para as respecliva.<
operaçoes, exclusivamenle para efeilo de aMUo do eSlabdecimenlo
deSlinalário:

li _ na.< operações ;mu"a.' o ICMS não deverá .•"r de.•tacado
devendo COtl-<larno campo "I,!!ormaçoc,< ComplemenlareS" a
indicaç"o _ "JCMS pago por subslituiçiio". seguida da idenlijie<,çào
desle Decreto.

Depreende-se, portanto, que a empresa autuada e substituída na operação, por força do
Decreto nO28,067/2005, não possui dever de complementaridade, como aduz o at. 8" deste
diploma legal, sendo certo que não se configura parte legitima para o rccolhímento do ICMS-
ST, configurando-se em exceção, por força legal, ao quc preceitua o art. 431, ~ 3" do
RICMSICE.

5. DOVOTO

Isto posio, VOTO pelo conhecimento ao Presente Recurso Extraordinário,
reformando, dessa forma, a decisão recorrida, extinguindo o processo com fulcro na
ilegitimidade da parte

É o voto.
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iIDiltISM. 1

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente J. MACEDO S/A c
recorrido ESTADO DO CEARÁ. A Câmara Superior do Con",lho d. Recursos Tributários,
deliberandQ sobre O Recurso Extraordinário admitido pela Presidência com base no que dispiie o art.
127, parágrafo 2' da Lei n" 15.614114, resolve, por maioria de VOIOS, dar provimento ao recurSO
interposto, para refommr a decisão condenatória proferida pela Câmara recorrida, declarando a
EXTINÇÃO proce,sual, em razão de ilegitimidade passiva, nos termos do voto do Conselheiro
Rebtor, em confonnidade com a manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do
Estado, Vençidos os votos dos Conselheiros: Francisco Wellington Ávila Pereira, Valter Barbalho
Lima, Abilio Francisco de Lima c Lúcia de Fátima Calou de Araújo que se manifestaram pclo não
acatamento da extjnç~o suscitada. Presente, para "prcscntação dc sustentação oral do recurso, o
representante legal da recorrentc, Or. Francisco Ale.~andrc dos Santos Linhares.. ,;:lj:Jt;/olP/S'.

Antônia Tor to dc
Prcsidente do Conselho de Rcc L~~

Dr Mattcus Viana Ncto Dr~tan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO PROCURADOR DO ESTADO•
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Jií,1Jl~Ii!!;:~~-Q",,"qlrs,:~~~~rn~en

nho da Costa Leitão
CONSELHEIRO
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